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LEI Nº 2.486, DE 3 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Autoriza o poder executivo municipal a 
proceder a abertura de crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte, 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em 
conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 
1.600.301,98 (um milhão, seiscentos mil, trezentos e um reais, noventa e oito centavos), para 
abertura das dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
05.00 - Secretaria Municipal de Administração 
05.20 - Departamento de Administração 
0412200031.134000 - Aquisição de Elevador de Acessibilidade para o Paço Municipal 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 2000............................ R$ 80.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.30 - Departamento de Gestão Contábil e Tesouraria 
2884600060.003000 - Pagamento de Precatórios e Requisição de Pequeno Valor (RPV) 
3.3.90.91.00.00.00 - Sentenças judiciais – 2000 ........................................................ R$ 200.000,00 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.053000 - Manutenção do CISOP 
3.3.71.70.00.00.00 - Rateio pela participação em consórcio público – 2000 ............... R$ 1.320.301,98 
TOTAL ...................................................................................................................... R$ 1.600.301,98 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme segue: 
Fonte nº 2000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior ............................ R$ 1.600.301,98 
 
Art. 3º Em atendimento ao disposto no inciso I e § 1º dos artigos 165 da Constituição Federal, no 
inciso I do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 81ª alteração legal proposta ao 
plano plurianual Lei nº 2.312/2021, para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2022 
a 2025. 
 
Art. 4º Em atendimento ao disposto no inciso II e § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no inciso 
II do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 15ª alteração da lei de diretrizes 
orçamentárias Lei nº 2.438/2022, para o exercício de 2023. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal, 3 de agosto de 2023. 
 
 
                                                                                             Laurindo   Sperotto 
                                                                                             Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 6.978, DE 3 DE AGOSTO DE 2023. 

 
Regulamenta a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, e 
dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
amparo na Lei Municipal n°2.486/2023 de 3 de agosto de 2023, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua 
o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal n° 2.486/2023, até a importância de R$ 
1.600.301,98 (um milhão, seiscentos mil, trezentos e um reais, noventa e oito centavos), para 
abertura das dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
05.00 - Secretaria Municipal de Administração 
05.20 - Departamento de Administração 
0412200031.134000 - Aquisição de Elevador de Acessibilidade para o Paço Municipal 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 2000............................ R$ 80.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.30 - Departamento de Gestão Contábil e Tesouraria 
2884600060.003000 - Pagamento de Precatórios e Requisição de Pequeno Valor (RPV) 
3.3.90.91.00.00.00 - Sentenças judiciais – 2000 ........................................................ R$ 200.000,00 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.053000 - Manutenção do CISOP 
3.3.71.70.00.00.00 - Rateio pela participação em consórcio público – 2000 ............... R$ 1.320.301,98 
TOTAL ...................................................................................................................... R$ 1.600.301,98 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme segue: 
Fonte nº 2000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior ............................ R$ 1.600.301,98 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal, 3 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
                                                                                           Laurindo   Sperotto 
                                                                                           Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 172, DE 3 DE AGOSTO DE 2023. 
        

Designa Servidora para o recebimento e 
gestão de recursos através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, 
na forma do que preceitua a Lei Municipal 
nº 507/2007 de 29 de março de 2007. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, 
bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora LAUREN ANE DALMÁS CEREZA, Secretária de 
Planejamento, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes da aquisição de materiais de consumo 
dentro ou fora da sede do Município, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, ressalvadas as despesas com refeições em 
caráter excepcional e quando a serviço, bem como a contratação de pequenos serviços 
na sede no Município, com vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Base Mensal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, 3 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                        Laurindo Sperotto 
                        Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 173, DE 3 DE AGOSTO DE 2023. 
 
        

Interrompe Licença de Dois Anos 
para Tratar de Interesses 
Particulares 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º INTERROMPER, a partir do dia 7 de agosto de 2023, a Licença para Tratar de 
Interesses Particulares concedida a Servidora MIRIAN RHEINHEIMER GONZATTO, 
Matrícula Funcional nº 1497-4, ocupante do cargo de Professora, por meio da Portaria 
nº 008/2022, de 1º de fevereiro de 2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 3 de agosto de 2023. 

 
 

 
 
 

                              Laurindo  Sperotto 
                              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 174, DE 3 DE AGOSTO DE 2023. 
 
        

Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 3 (três) diárias ao servidor Edi Carlos Colleoni, Assessor de 
Relações Públicas, para realização de despesas extraordinárias incluindo, hotel, 
transporte e alimentação, durante viagem a Curitiba – PR, com a finalidade de 
acompanhar o Sr. Prefeito em audiências com os Deputados Estaduais: Batatinha, 
Pacheco; Paulo Rogério do Carmo; Luiz Fernando Guerra; Aldino Jorge Bueno; Adão 
Litro e Hussein Bakri, pretendendo a viabilização de recursos financeiros para o 
Município. 
 
Parágrafo único.  A saída, com carro oficial, será em 7 de agosto de 2023 às 14h, e 
retorno ao Município dia 10 de agosto de 2023 com previsão de chegada às 20h. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 3 de agosto de 2023. 

 
 

 
 
 

                              Laurindo  Sperotto 
                              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 175, DE 3 DE AGOSTO DE 2023. 

 
        

Concede Diárias à Servidora     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 3 (três) diárias à servidora Sandra Ap. Gedoz Portella, Técnica 
Contábil, lotada na Secretaria de Fianças, para realização de despesas extraordinárias 
incluindo, hotel, transporte e alimentação, durante viagem a Curitiba – PR, a fim de 
participar do “Curso sobre as Declarações Enviadas no SICONFI e prático Entendendo 
a Matriz de Saldos Contábeis”, realizado pelo IGAM nos dias 8 e 9 de agosto de 2023. 
 
Parágrafo único.  A saída, com carro oficial, será em 7 de agosto de 2023 às 14h, e 
retorno ao Município dia 10 de agosto de 2023 com previsão de chegada às 20h. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 3 de agosto de 2023. 

 
 

 
 
 

                              Laurindo  Sperotto 
                              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 176, DE 3 DE AGOSTO DE 2023. 
 
        

Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 3 (três) diárias ao servidor Enedir Wichoski, Diretor do Departamento 
de Gestão Contábil, para realização de despesas extraordinárias incluindo, hotel, 
transporte e alimentação, durante viagem a Curitiba – PR, a fim de participar do “Curso 
sobre as Declarações Enviadas no SICONFI e Prático Entendendo a Matriz de Saldos 
Contábeis”, realizado pelo IGAM nos dias 8 e 9 de agosto de 2023. 
 
Parágrafo único.  A saída, com carro oficial, será em 7 de agosto de 2023 às 14h, e 
retorno ao Município dia 10 de agosto de 2023 com previsão de chegada às 20h. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 3 de agosto de 2023. 

 
 

 
 
 

                              Laurindo  Sperotto 
                              Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 139/2023 – Ref. Pregão nº. 48/2023 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: J PRETTO - OESTE GAS 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de gás de cozinha carga com 13 quilos, para fornecimento 
conforme necessidade dos departamentos da Administração Municipal, gás de cozinha carga com 45 quilos, para fornecimento 
conforme necessidade do Departamento da Educação, para uso nas Escolas, Pré Escola e Cemeis e gás (GLP) carga com 20 quilos 
para uso na Empilhadeira. (o registro de preços terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados 
encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 71.927,04 
PRAZO VIGÊNCIA: 31/07/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, JANDIRA PRETTO 
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 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 67/2019 – Aditivo nº. 5 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): TOP PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSORAS LTDA-EPP 
OBJETO: Contratação de serviço de xerox com instalação de máquinas de fotocópias no Departamento da Administração, 
Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação e Departamento da Saúde e locação de impressora matricial para a Secretaria de 
Agricultura 
ALTERAÇÃO: a) promover o aditivo no percentual de 25%  no valor de R$ 4.480,00 (Quatro mil quatrocentos e oitenta reais), 
a fim de atender a demanda das Secretarias de Administração, Finanças, Saúde e Educação, conforme Anexo I. Cópias de xerox 
- Normal – monocromática, Estimativa de cópias para Dpto Administração: 15.000, Estimativa de cópias para Dpto Finanças: 
15.000, Estimativa de cópias para Dpto Educação: 20.000, Estimativa de cópias para Dpto Saúde: 20.000  
 VIGÊNCIA: 20/10/2023 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 20/07/2023 
VALOR DO ADITIVO: R$  4.480,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta reais) 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  VALTERCIR PAULICHEM 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail:  licitacao@ceuazul.pr.gov.br   

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
12/2023 

 
PROCESSO Nº 166/2023 – M.C.A 
 
  

O Município de Céu Azul Dispensa a Licitação por Justificativa, com fundamento no 

Inciso XVII do Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, objetivando a Serviço de revisão 

de fábrica dos 30.000 km, veículo Ônix Plus, placa RHR-9B99, frota 244, conforme 

Solicitações Internas 48, 49 e 50/2023 e Memorando 2.713/2023 da Secretaria de 

Administração. 

Descrição da Situação: Serviço de revisão de fábrica dos 30.000 km, veículo Onix Plus 1.0 MT 

LT frota 244; conforme Memorando 1Doc n° 2.713/2023 da Secretaria de Administração. 

Estando fundamentado no Art. 24, Inciso XVII da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. . 

 
Fornecedor CNPJ: Valor Total 

ZACARIAS VEICULOS LTDA 79.138.608/0005-60 1.209,97 
 
 
 
  Céu Azul, 02 de agosto de 2023  
 
 
  LAURINDO SPEROTTO 
  Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.206.473/0001-01 // Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426 – Centro –  CEP 85840-000 
Fone: (045) 3121-1023 // e-mail – pref.compras@netceu.com.br 

 
 Comunicado de Interposição de Recurso 

 
Tomada de Preços nº 7/2023 – M.C.A. 

 
Objeto: Serviços de instalação de usina/sistema de geração de energia solar fotovoltaica no telhado 
da Central de Reciclagem em Céu Azul-PR, com a elaboração do projeto e documentação do 
sistema para liberação da instalação e homologação do acesso a rede da Concessionária COPEL, 
incluindo todos os equipamentos e materiais, bem como toda mão de obra de instalação, ajuste de 
estrutura e da entrada do padrão para funcionamento do referido sistema, com Potência Total das 
Placas Solares de 95 a 101 kWp e a Potência Nominal do Inversor de 75 Kw, referente plano de 
aplicação do Convenio nº 4500062529/Itaipu 
 

Comunicamos a todos os participantes e interessados na licitação Tomada de Preços nº 7/2023, 
que após emissão do relatório de habilitação e transcorrido o prazo para interposição de recurso 
houve o registro dos seguintes recursos: 
 

1.  A empresa VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA, de CNPJ: 
29.943.468/0001-00, apresenta recurso por meio de Protocolo N° 41/2023, contestando sua 
inabilitação, alegando que a disponibilização do balanço patrimonial relativo ao ano de 
2021, não passou de um mero erro administrativo, quando acreditava ter anexado o 
balanço do ano de 2022 junto aos outros documentos necessários para habilitação, e que a 
mesma poderia ser comprovada por outros documentos, esses quais seriam suficientes para 
habilitar a recorrente no processo licitatório, firmando que seria um excesso de formalismo 
e que seria desatendimento de exigências meramente formais. 

 
2.  A empresa MULTI-ACAO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, de 

CNPJ: 04.384.015/0001-51, por meio de Protocolo N° 42/2023, apresenta recurso, 
alegando que seria uma restrição inadequada e abusiva por meio do órgão público, 
inabilita-la pelo fato de seus índices financeiros de liquidez geral e corrente estarem 
inferiores a 1 (um) ponto, justifica que a “saúde” financeira da empresa poderia ser 
atestada por meio de seu patrimônio líquido, sendo essa clausula incongruente aos 
princípios da razoabilidade, competitividade e ampla concorrência, tendo em sua visão que 
seria um formalismo desarrazoado, que limitaria a competitividade e o resguardo do 
interesse público. 

 
3. A empresa JOSE G BERTA - SISTEMAS FOTOVOLTAICO, de CNPJ: 

25.696.186/0001-96, por meio do Protocolo de Recurso 43/2023, argumenta que os vícios 
contidos são exclusivamente devido à forma e não ao conteúdo, que seus documentos se 
encontram de acordo com o edital, anexando documento de contrato de vínculo com o 
engenheiro e carta credencial em favor do Senhor Cezar Augusto Vicentim.  

 
Comunica ainda, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, compreende o período 

recursal até às 17:00 horas do dia 10 de agosto de 2023, para apresentação de contrarrazões. 
Ficando franqueado aos interessados vistas aos recursos apresentados. Após esse prazo a comissão 
dará vista ao processo para julgamento dos recursos, ou encaminhamentos em conformidade com a 
Lei 8.666/93. 

Céu Azul, 03 de agosto de 2023. 
 

ELÓI KÄFER 
Presidente da Comissão de Licitação  
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QUINTA-FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2023                                                                                                      EDIÇÃO Nº: 3321 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 140/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: STROZZI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 272.099,80 
PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024  
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, ANCELMO CLODOMIRO STROZZI 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 141/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: COMERCIO DE AUTO PECAS GUARULHOS LTDA  - ME 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 61.109,28 
PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, JUCEMAR JONES KOLM KROMBAUER 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 142/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: BETTO & JUSTO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 70.776,55 
PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, JOÃO PAULO CASALLI BETTO 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 143/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: JF Materiais e Serviços Ltda 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 153.707,45 
PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, JEFERSON FERNANDO FERRARI 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 145/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: HEVERTON KORP BILHAR 04654328912 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 63.140,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, Heverton Korp Bilhar 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 148/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: INFANTARIA COMERCIAL EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.204,67 
PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, MARCOS PETER NUNES 
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QUINTA-FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2023                                                                                                      EDIÇÃO Nº: 3321 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 150/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: MATHEUS ALVES COELHO 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.228,80 

PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, MATHEUS ALVES COELHO 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 151/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.074,40 

PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, MATEUS PEZZENATTO 

 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 152/2023 – Ref. Pregão nº. 35/2023 - Forma Eletrônico 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: TECNOKAP COMERCIO E SERVICOS LTDA 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos diversos setores e departamentos 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.650,00 

PRAZO VIGÊNCIA: 02/08/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, ROGER WEBER MORENO CASTRO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

CONTRATANTE:      CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL – PARANÁ 
  
CONTRATADO:  COMERCIO DE AUTO PEÇAS GUARULHOS LTDA - cnpj: 
75.668.616/0001-34. Rua Florianópolis, 1239 - Bairro Centro - Céu Azul - PR. 
 
OBJETO: Aditivo de Valor, justificado perante o aumento na área a ser 
pintada, ou seja, mais uma sala, paredes e portas externas o que levará ao 
implemento de material necessário para a execução do serviço. 

    
VALOR:      R$ 531,69 (quinhentos e trinta e um reais e sessenta e nove 
centavos), sendo pago à vista, após a execução do serviço. 
  
FUNDAMENTAÇÃO:         Lei nº 8.666/93 Artigo 24. Inciso II 
  
DOTAÇÃO: 

 01.10 – CÂMARA DE VEREADORES 
 0103100012.001000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 3.3.90.30.24.00.00 – MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

DATA:                        03 DE AGOSTO DE 2023 

  
ASSINATURA:          ENIVALDO GREGÓRIO DALMÁS 
                                  Presidente do Legislativo 

PODER LEGISLATIVO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO  

 

CONTRATANTE:      CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL – PARANÁ 
  
CONTRATADO:  Giovani Dunga da Silveira - cnpj: 50.196.110/0001- 49 - 
Empresário Individual - Rua Bento Gonçalves - Bairro São Cristóvão, Céu Azul – PR.  

  
OBJETO:   Aditivo de preço, perante o aumento na mão de obra, quantidade de 
paredes e metros quadrados na execução do serviço de reforma de pintura.  
  
VALOR:                             R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
  
FUNDAMENTAÇÃO:         Lei nº 8.666/93 Artigo 24. Inciso II 
  
DOTAÇÃO:   01.10 – CÂMARA DE VEREADORES 
                      0103100012.001000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
                      3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
                      3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
  
DATA:                        31 DE JULHO DE 2023 
  
ASSINATURA:          ENIVALDO GREGÓRIO DALMÁS 
                                   Presidente do Legislativo 
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